
1 
 

O AFETO COMO ELEMENTO PRIMORDIAL NA CONFORMAÇÃO DAS 

FAMÍLIAS: UMA ANÁLISE DAS IMPLICAÇÕES DO RECONHECIMENTO DA 

MULTIPARENTALIDADE 

 

 
Ana Carla Rocha da Silva ​1 

Teila Rocha Lins D’Albuquerque ​2 

 

Resumo 
 
O Direito das Famílias passou por diversas evoluções e atualmente abrange as famílias nas              
suas formas plurais. Uma das evoluções foi reconhecer a filiação oriunda do vínculo afetivo, a               
qual pode coexistir com a biológica e configurar a multiparentalidade. Não há no             
ordenamento jurídico brasileiro uma lei dispondo especificamente sobre o tema; assim, na            
prática ainda existem situações desafiadoras para compatibilizar as implicações do          
reconhecimento da multiparentalidade com os diversos institutos do Direito que foram criados            
pensando na filiação tradicional. Portanto, o presente teve como objetivo analisar os reflexos             
jurídicos do afeto sob a perspectiva da multiparentalidade, através de pesquisa teórica e             
bibliográfica, de natureza qualitativa, com o método hipotético- dedutivo. 
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Abstract 
 
Family Law has undergone several evolutions and currently covers families in their plural             
forms. One of the evolutions was to recognize the affiliation arising from the affective bond,               
which can coexist with the biological and configure multiparenting. There is still no law in the                
Brazilian legal system specifically providing for the subject; thus, in practice there are still              
challenging situations to reconcile the implications of the recognition of multiparenting with            
the different law institutes that were created with traditional affiliation in mind. The present              
work, therefore, aimed to analyze the legal reflexes of affection from the perspective of              
multiparenting, through theoretical and bibliographic research, of qualitative nature, with the           
hypothetical-deductive method. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

Nas últimas décadas tem ficado evidente a importância do afeto no âmbito do             

Direito das Famílias. Ao reconhecer os direitos dos casais homoafetivos, os direitos            

decorrentes da união estável e permitir a responsabilização civil do abandono afetivo, o             

ordenamento jurídico está colocando o afeto como elemento central para conformação das            

famílias.  

Outro ponto que deixa em evidência a importância do afeto é o reconhecimento da              

filiação socioafetiva, a qual pode existir em concomitância com a filiação biológica. Assim,             

há pessoas que além do pai/mãe biológico(a) tem também pai/mãe afetivo(a), configurando a             

multiparentalidade. Entretanto, ainda não há no ordenamento pátrio uma lei que discipline            

especificamente sobre o instituto da multiparentalidade, ficando a doutrina e a jurisprudência            

a cargo do tema.  

Ante o exposto, surgem os seguintes problemas de pesquisa: Como o afeto            

contribui para a evolução do Direito das Famílias na perspectiva da multiparentalidade? Quais             

são os desdobramentos jurídicos da existência de multiparentalidade? Na multiparentalidade,          

a ausência de lei dificulta o reconhecimento de direitos? 

As hipóteses do presente artigo são de que o afeto é um elemento propulsor de               

evoluções no Direito das Famílias e que existem desafios práticos diante do reconhecimento             

da multiparentalidade, já que o ordenamento jurídico foi criado na perspectiva da filiação             

tradicional, assim, faz- se necessária a criação de uma lei sobre a multiparentalidade para dar               

mais segurança jurídica às famílias e mais uniformidade às decisões judiciais.  

O objetivo deste trabalho é analisar os reflexos jurídicos do afeto sob a             

perspectiva da multiparentalidade. Os objetivos específicos são: explicar a evolução do           

Direito das Famílias; verificar qual é o valor jurídico do afeto no Direito das Famílias; expor a                 

possibilidade do reconhecimento da filiação socioafetiva; analisar a possibilidade de          

cumulação entre o vínculo socioafetivo e o biológico; por fim, identificar os efeitos jurídicos              

do reconhecimento da multiparentalidade.  
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Discutir sobre o afeto no Direito das Famílias é importante na medida em que as               

relações familiares envolvem sentimentos que interferem diretamente no bem estar das           

pessoas. Tratar sobre o afeto como origem da filiação ganha ainda mais relevância             

considerando que diversas pessoas exercem os papéis de pais e mães mesmo não havendo              

vínculo biológico.  

O reconhecimento da multiparentalidade é um tema atual e de grande relevância            

para o Direito das Famílias. A pesquisa em âmbito acadêmico é fundamental para buscar              

elucidações sobre a possibilidade de adaptação de institutos como a guarda, pensão            

alimentícia e direito de visitas com a multiparentalidade. 

Em que pese ser crescente a coexistência do vínculo biológico com o afetivo, tal              

tema ainda não é muito discutido, fazendo com que muitos convivam por toda vida com o                

vínculo da multiparentalidade sem que sequer tenham conhecimento dos direitos dela           

decorrentes. Diante disso, a presente pesquisa é s​ocialmente relevante na medida em que             

difunde conhecimento de um tema recorrente e a intensificação das discussões é capaz de              

fazer com que a sociedade tome conhecimento do tema.  

Juridicamente, a pesquisa é relevante uma vez que discute sobre um tema no qual              

há uma lacuna legislativa, assim, as discussões acadêmicas podem servir de alerta para o              

Poder Legislativo que ainda permanece inerte quanto a esta temática de grande relevância.  

Do ponto de vista técnico, trata-se de uma pesquisa puramente bibliográfica:           

foram coletadas informações em livros, artigos científicos, leis, jurisprudências, entre outros.           

Do ponto de vista da abordagem do tema, a pesquisa tem caráter essencialmente qualitativo,              

assim, buscou-se a interpretação e a compreensão do objeto de pesquisa. O método utilizado              

foi o hipotético- dedutivo para deduzir se as hipóteses formuladas são verdadeiras.  

 

2 BREVE HISTÓRICO DO DIREITO DAS FAMÍLIAS  

 

Tybusch e Lemos (2019, p.310) discorrendo sobre a importância da família,           

explicam que “A família é o primeiro grupo social com o qual o indivíduo tem contato na sua                  

vida. Por meio dele, o indivíduo vai formar seu caráter, entender o que é certo e errado,                 

aprender a ser honesto, bem como a viver em sociedade”. 

Sousa e Waquim (2015) explicam que o termo família tem significados diferentes            

a depender do momento histórico. Nessa mesma perspectiva, Teixeira e Rodrigues (2015)            

entendem que família, maternidade, paternidade, filiação e parentesco não são conceitos           

prontos, eles precisam ser valorados a depender do contexto cultural e civilizatório. 
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No Brasil por muito tempo a família tradicional era formada por um homem e              

uma mulher religiosamente casados, com filhos. A família tinha função apenas de procriar e              

transmitir patrimônio. A sociedade era marcada pelo patriarcalismo, individualismo e não           

tinha grandes preocupações com o bem-estar social (SOUSA; WAQUIM, 2015). 

Otoni (2010, p.1) corrobora com tal entendimento e diz que até o Código Civil de               

1916 o Direito de Família se preocupava em tutelar apenas a “família matrimonializada,             

hierarquizada e patriarcal”. Para preservar a família tradicional era admissível fazer distinções           

entre os filhos, privilegiando sempre aqueles que tinham origem biológica e matrimonial            

(SILVA JR; FURONI, 2014 e DIAS, 2016). 

A industrialização, o ingresso da mulher no mercado de trabalho e tantas outras             

evoluções permitiram uma mudança no perfil de família (SOUSA; WAQUIM, 2015). Essas            

evoluções sociais causaram mudanças no ordenamento jurídico, como por exemplo, o direito            

ao reconhecimento dos filhos fora do casamento e o direito ao divórcio (TYBUSCH;             

LEMOS, 2019). 

A Constituição Federal de 1988 foi um divisor de águas, já que proporcionou uma              

ampliação do conceito de família e consagrou a igualdade entre os filhos independente da              

origem, assim, abriu espaço para discussão de vários temas no Direito das Famílias (BRASIL,              

1988). Atualmente não é possível estabelecer um conceito único para a família, mas             

“levando-se em conta que a sociedade contemporânea é pluralista, a família também o deve              

ser para todos os fins” (TYBUSCH; LEMOS, 2019, p.309). Considerando a pluralidade dos             

arranjos familiares Dias (2016) entende que a nomenclatura Direito de Família já perdeu o              

significado e por isso utiliza o termo Direito das Famílias​3​. 

 

3 VALOR JURÍDICO DO AFETO NO DIREITO DAS FAMÍLIAS 

 

Reis (2008) explica que é comum acreditar que o afeto não tem relação com o               

Direito. Contudo, é importante ter em mente que o afeto é um sustentáculo da liberdade e da                 

dignidade das pessoas e por isso é um elemento qualificador das relações familiares. Tamanha              

é a importância do afeto para as relações humanas que Dias (2016, p. 84) chega a dizer que o                   

“direito ao afeto está muito ligado ao direito fundamental à felicidade”. 

Para Bachega (2020, p.3169) “A afetividade é um princípio constitucional da            

categoria dos princípios não expressos. Ele está implícito e construído nas normas            

3 Neste artigo entende-se também que o termo mais adequado é Direito das Famílias. Contudo, em cada citação                  
(direta ou indireta) foi preservado o termo utilizado pelo autor citado. 
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constitucionais, pois aí estão seus fundamentos essenciais e basilares”. O princípio da            

afetividade é um desdobramento do princípio da dignidade humana e com a            

constitucionalização do Direito Civil é evidente que tal princípio deve refletir nos institutos             

do Direito de Família (REIS, 2008). 

O princípio da afetividade reestrutura o Direito de Família, o qual passa a focar              

mais na qualidade dos laços familiares do que na forma como eles foram constituídos              

(TEIXEIRA; RODRIGUES, 2015). Bachega (2020) entende que alguns termos expostos no           

Código Civil, como respeito, consideração mútua e lealdade (artigos 1.566, V e 1.724)             

deixam em evidência a incorporação do afeto como valor jurídico. “A família passou a ser               

predominantemente locus de afeto, de comunhão, de amor, em que toda forma de             

discriminação afronta o princípio basilar do Direito de Família” (BACHEGA, 2020, p. 3168). 

Se antes era o matrimônio o principal elemento para formação da família, hoje o              

principal elemento é o fenômeno da afetividade (TYBUSCH; LEMOS, 2019). Albuquerque,           

Carvalho e Pereira (2020, p.1265) acreditam que “os novos arranjos familiares, baseados            

principalmente na afetividade, influenciaram o surgimento de um novo paradigma no           

julgamento das demandas de família”. Diante disso, o afeto tem causado uma grande             

transformação inclusive nas relações de filiação (SOUSA; WAQUIM, 2015).  

 

4 FILIAÇÃO SOCIOAFETIVA 

 

Entende-se como filiação socioafetiva aquela que decorre da convivência e da           

consideração recíproca entre os papéis de pais e filhos, que se baseia nos laços de afeto e não                  

no critério consanguíneo (FARIAS; ROSENVALD, 2016). O filho de origem afetiva “é o             

conhecido filho “de criação”, cuja adoção não foi formalizada, mas o comportamento da             

família o integra como sendo filho biológico” (OLIVEIRA; PAZZINI, 2014, p. 8).  

Para Tomaszewski ​et al​. ​(​2019, p.34) a filiação socioafetiva se caracteriza pela            

reciprocidade de “alguém que se comporta sob a condição paterna ou materna e outra              

pessoa  com  ela  convive  sob  a  condição  filial”. 

Cada vez mais as pessoas que exercem os papéis de pais não correspondem aos              

genitores, razão pela qual está ocorrendo um movimento de desbiologização da filiação, que             

privilegia a afetividade em detrimento da verdade biológica. Tal movimento tem sido muito             

importante “para o direito e para as relações pessoais, tendo em vista que a genética não pode                 

prevalecer sobre o afeto” (​OLIVEIRA; PAZZINI, 2014, ​p.9).  
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4.1. RECONHECIMENTO JURÍDICO DA FILIAÇÃO SOCIOAFETIVA  

 

Inicialmente o reconhecimento da filiação socioafetiva só poderia ser feito pela            

via judicial, contudo, alguns estados começaram a permitir que o reconhecimento fosse            

extrajudicial. Buscando uniformizar os procedimentos o Conselho Nacional de Justiça (CNJ)           

em 2017, através do provimento nº 63, estabeleceu para todos os cartórios do país a               

possibilidade de registrar os vínculos de filiação socioafetiva (CALDERÓN; TOAZZA,          

2019). 

Tal provimento permitiu o reconhecimento da filiação socioafetiva do filho de           

qualquer idade. Além disso, o artigo 11 do provimento determinou como obrigatório o             

consentimento do pai e da mãe do filho menor e determinou a necessidade do consentimento               

do filho a partir dos doze anos (BRASIL, 2017). 

Contudo, em agosto de 2019 foi publicado o provimento nº 83 do CNJ que alterou               

o provimento nº 63 e passou a permitir o reconhecimento extrajudicial somente para maiores              

de doze anos (BRASIL, 2019). O referido provimento também acrescentou o artigo 10- A, 1º               

que dispõe nos termos seguintes: “O registrador deverá atestar a existência do vínculo afetivo              

da paternidade ou maternidade socioafetiva mediante apuração objetiva por intermédio da           

verificação de elementos concretos”. ​Foi incluído também o § 9º ao artigo 11 que tornou               

obrigatório um parecer favorável do Ministério Público para que seja registrada registrada a             

filiação socioafetiva (BRASIL, 2019).  

Para Tomaszewski ​et al. (​2019) o provimento do CNJ concretiza o princípio do             

acesso à justiça, na medida em que otimiza o procedimento e evita gastos.O reconhecimento              

extrajudicial, contudo, é somente para aqueles casos consensuais e incontroversos. Para os            

demais casos, em que não há consenso ou que seja necessária a produção de provas mais                

complexas, é necessário recorrer à via judicial (CALDERÓN; TOAZZA, 2019) com uma            

ação declaratória de maternidade ou paternidade​ (TOMASZEWSKI ​et al.​, ​2019). 

 

4.2. CUMULAÇÃO ENTRE O VÍNCULO SOCIOAFETIVO E O BIOLÓGICO 

 

O fato de haver filiação socioafetiva não necessariamente quer dizer que tenha            

havido uma desvinculação com a filiação biológica. Alguém pode “enxergar não só em seus              

pais, mas também em terceiros, a figura parental responsável por lhes criar e educar”              

(TEIXEIRA; RODRIGUES, 2015, p.23). A existência de uma filiação socioafetiva, portanto,           

não exime o “genitor biológico, quanto as suas obrigações morais e patrimoniais,            
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mantendo-se incólume a responsabilidade do pai/mãe biológico” (BACHEGA, 2020, p.          

3174).  

Nessa perspectiva, em 2016 o Supremo Tribunal Federal- STF julgando o recurso            

extraordinário 898.060/SC, tema 622 da repercussão geral, dispôs que a paternidade           

responsável compreende tanto o vínculo biológico quanto o afetivo. Assim, não há            

necessidade de escolher entre um ou outro vínculo de filiação se o melhor interesse do filho                

for a concomitância dos vínculos (SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, 2016). 

Por todo exposto, percebe-se que é plenamente possível a coexistência entre a            

filiação socioafetiva e a biológica, não havendo hierarquia entre elas; é a chamada             

multiparentalidade. Abaixo estão descritas algumas situações nas quais frequentemente ocorre          

a multiparentalidade.  

a) Alguém que registra filho de outrem como sendo seu: Existem casos que             

alguém, mesmo tendo conhecimento de que não tem filiação consanguínea, registra o filho de              

outra pessoa como seu. Tal prática é conhecida como adoção à brasileira e está tipificada no                

Código Penal, em seu artigo 242 (ALMEIDA, 2017). ​Almeida (2017) explica que a adoção à               

brasileira não ocorre apenas nos casos que um casal registra o filho de outrem como sendo                

seu; mas também quando um homem assume a paternidade de um filho que sabe não ser seu,                 

nesse caso ele comete adoção à brasileira unilateral.  

Não obstante as controvérsias em torno desta possibilidade há jurisprudência no           

sentido de admitir o reconhecimento da filiação socioafetiva na adoção à brasileira e a              

impossibilidade de ​desconstituir o registro de nascimento​. Em Goiás, um homem foi            

registrado por seu pai biológico como sendo filho de sua madrasta e só depois de muitos anos                 

o homem descobriu quem era sua mãe biológica. Neste caso o Tribunal dispôs que “O vínculo                

socioafetivo e a posse de estado de filho, além de respaldar a adoção à brasileira, não autoriza                 

a anulação do registro civil de nascimento” (TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE GOIÁS, 2019). 

Há casos também que alguém registra acreditando haver a filiação biológica, mas            

só depois descobre que não tem. Nesses casos a jurisprudência tem entendido que o registro               

só será anulado se ficar constatado que não ficou configurada a filiação socioafetiva             

(PEREIRA, 2019). 

Em ambos os casos, a existência de uma filiação socioafetiva registral não impede             

o reconhecimento da filiação biológica e então a configuração da multiparentalidade. O artigo             

27 do Estatuto da Criança e do Adolescente estabelece o direito ao conhecimento da filiação               

(BRASIL, 1990). Batista (2020, p.161) explica que até mesmo se o filho não tiver vínculos               

afetivos com o pai biológico ele “terá o direito de fazer constar o seu nome em seu registro,                  
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ainda que seja para fins econômicos, a exemplo de fazer jus à sua herança ou pensão                

alimentícia”.  

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (2018) reconheceu a             

multiparentalidade em um caso que o pai biológico não registrou o filho, pois alegou que no                

momento do nascimento ele estava servindo ao Exército. O padrasto da criança registrou e              

posteriormente o pai biológico ingressou com uma ação de investigação de paternidade            

cumulada com oferta de alimentos. O Tribunal fundamentou tal decisão citando que é direito              

do filho conhecer a sua ascendência biológica, mas que atendendo ao melhor interesse da              

criança era necessário manter o vínculo de paternidade socioafetiva com o pai registral.  

b) ​Filiação socioafetiva nas famílias recompostas: Martins (2018, p.31) explica          

que "a família recomposta congrega um grupo de pessoas formadas por um casal que traz               

filhos de relacionamentos anteriores [...]". Nesse contexto é que aquele (a) que seria somente              

o padrasto/ madrasta acaba por fazer papel de pai/ mãe, gerando uma filiação socioafetiva que               

pode coexistir com a biológica, passando assim a existir a multiparentalidade. 

Ocorre que a multiparentalidade muitas vezes surge em um contexto de diversos            

problemas pós- divórcio e de dificuldade na divisão de responsabilidades parentais. Para            

Oliveira ​et al. ​(2020, p.31) comumente há uma dificuldade de separar a conjugalidade da              

parentalidade e “[...]ao unir-se em um relacionamento conjugal, o indivíduo atrela suas            

atribuições enquanto cônjuge às atribuições parentais em relação aos filhos de seu parceiro”. 

Nesse contexto é que Oliveira ​et al. ​(2020) defende que a multiparentalidade não             

pode ser reconhecida de maneira ​impensada, pois acredita que é necessário analisar todos os              

conflitos que envolvem o divórcio e o novo casamento. Diante disso, aponta a importância de               

uma equipe multidisciplinar se envolver nos casos de reconhecimento da multiparentalidade.  

Godoy, Lima e Cardoso (2020) afirmam que o parentesco é um vínculo muito             

importante e por isso não pode ser considerado em uma relação momentânea. Para que a               

filiação ocorra “É necessária forte relação, de modo que haja uma construção cultural daquele              

ser humano que reconhece o outro como pai ou como mãe, bem como igual reconhecimento               

social na comunidade em que estes indivíduos estão inseridos” (GODOY; LIMA;           

CARDOSO, 2020, p.116). 

c) Outras hipóteses: Em outros casos por questões financeiras, psicológicas,          

profissionais, físicas, entre outras; os filhos ficam aos cuidados de terceiros, como por             

exemplo, parentes e amigos dos pais. Nesses casos também é possível surgir um vínculo de               

filiação socioafetiva que pode coexistir com a filiação biológica.  
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O juiz Sílvio José da Silva, titular da 2ª Vara Regional de Mangabeira, reconheceu              

a filiação socioafetiva entre tia e sobrinho. No caso em comento, a mãe biológica do autor                

morreu quando ele tinha seis anos e desde então ele passou a morar com sua tia. No processo                  

ficou comprovado que a tia durante toda a vida cuidou do autor como se fosse seu filho,                 

dando todo apoio financeiro e afetivo. Bem como ficou comprovado que quando a tia ficou               

doente o sobrinho também se responsabilizou por todos os cuidados (TRIBUNAL DE            

JUSTIÇA DA PARAÍBA, 2019).  

O Tribunal de Justiça de Santa Catarina (2019) também entendeu nesse mesmo            

sentido e manteve a sentença que reconheceu a multiparentalidade em um caso no qual o               

autor foi morar com a tia desde os nove anos de idade devido às dificuldades financeiras que                 

os seus pais biológicos passavam e estabeleceu com esta tia um vínculo de filiação              

socioafetiva.  
 

 
5 UMA ANÁLISE DAS IMPLICAÇÕES DO RECONHECIMENTO DA        
MULTIPARENTALIDADE  

 

Reconhecida a filiação socioafetiva, a ela devem ser concedidos todos os direitos            

e deveres inerentes à filiação, tanto patrimoniais quanto não patrimoniais. Diante disso, deve             

haver modificação do registro civil para inclusão do sobrenome do pai ou mãe socioafetiva,              

deve ser concedido o exercício do poder familiar, obrigação de prestação de alimentos, guarda              

e regulamentação de visitas, entre outros (AZEVEDO, 2017).  

Apesar da decisão do STF com repercussão geral que reconheceu a possibilidade            

da multiparentalidade, não há nenhuma lei dispondo sobre os efeitos e os procedimentos;             

diante disso, na prática podem surgir muitas dúvidas sobre o instituto da multiparentalidade             

(FREITAS, FREITAS, 2019). Para Oliveira (2017, p.47) ainda “há questões importantes em            

branco, traduzidas em situações em que a aplicação das normas existentes pode acabar             

perpetuando grandes injustiças”.  

Godoy, Lima e Cardoso (2020) afirmam que diante da ausência de lei, ainda há              

relutância por parte de alguns tribunais em reconhecer algumas consequências da           

multiparentalidade. Silva (2020, p.46) apontou a necessidade de que a multiparentalidade seja            

regulada por lei e afirmou que a ausência de lei "gera desconhecimento, dúvidas e incertezas               

na sociedade". Vejamos nos próximos tópicos algumas implicações do reconhecimento da           

multiparentalidade que ainda são desafiadoras. 
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5.1. EXTENSÃO DO PARENTESCO  

 

Reconhecida a filiação socioafetiva há também a extensão do parentesco por           

afinidade e o filho ganha novos ascendentes e colaterais (CASSETTARI, 2015). Um dos             

corolários do parentesco é o direito de pedir alimentos e também o dever de prestar alimentos,                

conforme dispõe do artigo 1.694 do Código Civil (BRASIL, 2002). Nessa perspectiva,            

algumas situações são possíveis como, por exemplo, “a imposição, ao filho socioafetivo, da             

obrigação de prestar alimentos ao novo irmão quando inexista qualquer convívio ou            

afetividade entre eles” (SCHREIBER; LUSTOSA, 2016, p.863). 

Ainda falando sobre irmãos socioafetivos, Cassettari (2015) dispõe que o artigo           

1.521, IV do Código Civil que determina o impedimento matrimonial entre os irmãos precisa              

ser reinterpretado para abranger o advento da socioafetividade. Cassetari (2015, p.116)           

explica também que se alguém morrer deixando “apenas um irmão socioafetivo vivo, e esse              

for menor, ele terá direito previdenciário”.  

Gauer e Cardoso (2019, p. 648) afirmam que o reconhecimento da filiação            

socioafetiva altera a “árvore genealógica de uma família, dando aos filhos novos ascendentes             

e colaterais, gerando, portanto, irmãos socioafetivos, avós e tios”. Se, por exemplo, os pais              

não puderem arcar com a pensão alimentícia os avós socioafetivos poderão ser demandados             

(CASSETTARI, 2015).  

Recentemente o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (2019) concedeu a             

guarda de uma adolescente aos avós socioafetivos (pais do ex- companheiro da genitora da              

adolescente) em detrimento da mãe. O Tribunal entendeu que, no que pese a mãe manifestar o                

interesse de exercer a guarda, ela não exercia de modo satisfatório.  

 

5.2. RECONHECIMENTO DA MULTIPARENTALIDADE ​POST MORTEM 

 

Existe a possibilidade do reconhecimento da filiação somente após a morte do pai/             

mãe ou do filho (a), o que gera uma dificuldade probatória, pois o suposto pai/ mãe ou filho                  

(a) não podem manifestar sua concordância e na prática pode causar algumas divergências             

entre os demais herdeiros. Contudo, negar o direito a herança seria uma afronta ao princípio               

da igualdade entre filhos (SCHREIBER; LUSTOS, 2016).  

Em Santa Catarina os tios do ​de cujus ingressaram com uma ação de             

reconhecimento de paternidade e maternidade socioafetiva ​post mortem c/c petição de           

herança, na referida ação o juízo deferiu a tutela de urgência e reservou 50% do patrimônio do                 
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de cujus ​para os supostos pais socioafetivos. Inconformada com a decisão, a mãe biológica do               

de cujus interpôs um agravo de instrumento; contudo, o Tribunal de Justiça de Santa Catarina               

manteve a decisão (TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA, 2017). 

Em Belo Horizonte, o juiz da 10ª vara de família de reconheceu a parentalidade de               

uma mulher com sua irmã já falecida. A autora alegou que ela e a irmã socioafetiva foram                 

criadas pela mesma mãe, contudo, nunca houve a formalização da parentalidade. No caso em              

comento o juiz decidiu levando em consideração os documentos e os depoimentos das             

testemunhas (MIGALHAS, 2020).  

 

5.3. DIREITO SUCESSÓRIO  

 

Moura (2017) afirmou haver dúvida na doutrina e na jurisprudência quanto a            

possibilidade de uma pessoa herdar várias heranças. “Alguns doutrinadores levantaram o           

questionamento se o recebimento de duas heranças seria considerado um enriquecimento sem            

causa” (PACHECO, 2019, p.64). 

No Rio Grande do Sul um homem foi registrado por alguém que não era o seu pai                  

biológico, mas que com este estabeleceu uma filiação socioafetiva. O pai registral faleceu e o               

filho teve parte da sua herança. Quando o filho já estava com mais de 60 anos ele ingressou                  

com uma ação de investigação da paternidade biológica ​post mortem contra os herdeiros do              

suposto pai biológico falecido e o exame de DNA realizado com o irmão confirmou a filiação.                

O juiz reconheceu a paternidade, porém julgou improcedente o pedido de retificação do             

registro e a petição de herança. Inconformado o autor recorreu, mas o Tribunal manteve a               

sentença alegando que o pedido visava apenas fins patrimoniais e por isso violava os              

princípios básicos do Direito de Família (TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO             

SUL, 2014). 

O autor interpôs um recurso especial e o Superior Tribunal de Justiça finalmente             

reconheceu o direito à herança. O Superior Tribunal de Justiça (STJ) afirmou que “Diversas              

responsabilidades, de ordem moral ou patrimonial, são inerentes à paternidade, devendo ser            

assegurados os direitos hereditários decorrentes da comprovação do estado de filiação” (STJ,            

2017). 

Nessa mesma perspectiva, a VIII Jornada de Direito Civil firmou o enunciado nº             

632 que dispõe nos termos seguintes: “Art. 1.596: Nos casos de reconhecimento de             

multiparentalidade paterna ou materna, o filho terá direito à participação na herança de todos              

os ascendentes reconhecidos” (BRASIL, 2018). 
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Ainda com relação a sucessão, é necessário refletir sobre a herança dos            

descendentes para os ascendentes. A “doutrina majoritária entende que todos os múltiplos            

pais ou mães têm direito de herdar do filho que falecer antes deles” (SILVA, 2020, p.45). 

O enunciado 642 da ​VIII Jornada de Direito Civil firmou o entendimento de que              

nos casos de multiparentalidade “a herança deverá ser dividida em tantas linhas quantos sejam              

os genitores” (BRASIL, 2018). A justificativa do enunciado foi de que o objetivo do              

legislador no ​§ 2º do artigo 1.836 do Código Civil foi a divisão da herança de acordo com os                   

troncos familiares e que por isso “não se pode atribuir, por exemplo, metade da herança aos                

dois ascendentes da linha paterna, cabendo a cada um deles um quarto dos bens, atribuindo a                

outra metade ao ascendente da linha materna”​ (BRASIL, 2018)​.  

Há também a possibilidade de que a sucessão seja entre os ascendentes e o              

cônjuge do ​de cujus​. O artigo 1.837 do atual Código Civil dispõe que “Concorrendo com               

ascendente em primeiro grau, ao cônjuge tocará um terço da herança; caber-lhe-á a metade              

desta se houver um só ascendente, ou se maior for aquele grau” (BRASIL, 2002). Certamente,               

o legislador não imaginou a hipótese da multiparentalidade, assim, questiona-se como ficaria            

a divisão se a ​pessoa falecer deixando três pais e cônjuge? 

Schreiber e Lustosa (2016, p. 862) acreditam que “a solução consiste em repartir a              

herança em partes iguais, ficando o cônjuge, assim como os três ascendentes em primeiro              

grau, com um quarto cada”. Tramita na Câmara dos Deputados o Projeto de Lei 5774/2019               

que propõe a alteração do artigo 1.837 do Código Civil para ​disciplinar a concorrência entre               

cônjuge e ascendentes considerando a multiparentalidade. Pela proposta a herança deve ser            

dividida em partes iguais, ficando o artigo 1.837 da seguinte forma: “Art. 1.837. Concorrendo              

com ascendentes em primeiro grau, ao cônjuge tocará quinhão igual ao que a eles couber;               

caber-lhe-á a metade da herança se houver um só ascendente, ou se maior for aquele grau”                

(BRASIL, 2019).  

 

5.4. RESPONSABILIDADES DO FILHO SOCIOAFETIVO  

 

O artigo 229 da Constituição Federal determina que “[...] os filhos maiores têm o              

dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade” (BRASIL, 1988).              

Souza e Ballen (2018) explicam que se discute muito sobre a responsabilidade dos pais              

socioafetivos e pouco sobre a responsabilidade dos filhos socioafetivos. Os autores afirmam            

que a socioafetividade é uma via é de mão dupla, portanto, os filhos socioafetivos tem o dever                 

de cuidar de seus pais (SOUZA; BALLEN, 2018). 
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Cassetari (2015, p.116) dispõe que é necessário atender ao princípio da igualdade            

para que “a declaração de filiação socioafetiva não se torne uma fábrica de pedidos de pensão                

alimentícia, em que a pessoa busca apenas o bônus, sem querer assumir o ônus”. 

Na multiparentalidade pode ocorrer a situação de um pai propor uma “ação de             

reconhecimento de paternidade socioafetiva, cumulada com alimentos, obrigando o filho          

socioafetivo, eventualmente, a pagar mais de uma pensão aos seus múltiplos pais”            

(SCHREIBER; LUSTOSA, 2016, p.862). 

 

5.5. QUANTIDADE DE PAIS/MÃES  

 

O artigo 14 do provimento n. 63 2017 do CNJ dispõe que não poderão ser               

registrados mais de dois pais e de duas mães (BRASIL, 2017). Contudo, tal entendimento é               

passível de questionamento, para Ruzyk ​et al.​(2018, ​p.1269) embora não seja comum, “nada             

impede que se contemple um quadro ainda mais numeroso e complexo, justificando a             

nomenclatura, que se refere a múltiplos pais”.  

Em Vitória da Conquista-BA houve uma situação interessante de duas mulheres           

que conviviam em união homoafetiva e tinham a guarda judicial provisória de uma criança              

que foi entregue para elas pela mãe biológica. O casal ingressou com uma ação de adoção e                 

destituição do poder familiar da mãe biológica, contudo, posteriormente decidiram fazer um            

acordo para constar na certidão tanto o nome da mãe biológica, quanto das mães afetivas. ​O                

juiz reconheceu a tese de multiparentalidade, homologou o acordo e a criança passou a ter três                

mães reconhecidas no registro (IBDFAM, 2014). 

A 5ª Vara de Família e Sucessões de Goiânia possibilitou o reconhecimento da             

filiação socioafetiva de tios-avós de um adolescente, mantendo o nome dos pais biológicos no              

registro. No caso em comento, o filho estava desde os dois anos sob os cuidados dos tios-avós                 

e os pais biológicos concordaram com a inclusão da filiação socioafetiva (IBDFAM, 2019).  

 

5.6. GUARDA  

 

Cassetari (2015) dispõe que com relação a guarda, seja ela unilateral ou            

compartilhada, os pais biológicos e socioafetivos tem o mesmo direito. Isso porque, o que              

deve ser analisado para definir da guarda é o melhor interesse da criança ou adolescente               

envolvido e não a origem do vínculo de filiação.  
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Em 2016 a 10ª Câmara do Tribunal de Justiça de São Paulo determinou a guarda               

provisória de uma criança para seu pai socioafetivo em desfavor do pai biológico. No caso em                

comento, o pai socioafetivo era esposo da mãe da criança e cuidou dela desde o nascimento.                

Contudo, em 2015 a mãe da criança faleceu e o pai biológico levou a criança para outra                 

cidade (IBDFAM, 2016).  

Em Belém do Pará uma mãe biológica entregou o filho para que a esposa do               

primo criasse e depois quis pegar a criança de volta. Nesse caso, o juiz concedeu a guarda                 

provisória para a mãe socioafetiva (IBDFAM, 2018). 

 

5.7. FILIAÇÃO SOCIOAFETIVA ENTRE IRMÃOS OU ASCENDENTES 

  

O artigo 42, § 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente dispõe que “Não podem                

adotar os ascendentes e os irmãos do adotando” (BRASIL, 1990). O provimento 63 do CNJ               

reproduziu tal impedimento dispondo no artigo 10, 3º § que ​“Não poderão reconhecer a              

paternidade ou maternidade socioafetiva os irmãos entre si nem os ascendentes” (BRASIL,            

2017). 

Em que pese não ser possível reconhecer a filiação socioafetiva entre irmãos ou             

ascendentes na via extrajudicial, algumas pessoas tem buscado tal reconhecimento pela via            

judicial. O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul manteve uma decisão do primeiro grau                

que negou a habilitação de duas netas no inventário do avô sob a alegação de filiação                

socioafetiva (TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO SUL, 2012). 

Neste caso as netas, gêmeas, foram criadas pelos avós desde os primeiros meses             

de vida, os quais inclusive tiveram a guarda das netas homologada. Contudo, o Tribunal              

entendeu haver impossibilidade jurídica no pedido das netas, inclusive utilizou por analogia o             

artigo 42, § 1º do ECA e justificou que as gêmeas tinham pai registral, o qual estava                 

habilitado no inventário. 

O Tribunal de Justiça de Rondônia (2019) desconstituiu uma sentença que           

liminarmente julgou improcedente um pedido de reconhecimento de filiação socioafetiva do           

neto com o avô. O acórdão dispôs que o artigo 42, § 1º do ECA pode ser mitigado em                   

situações excepcionais.  

Um homem ingressou com uma ação requerendo o reconhecimento de filiação           

socioafetiva ​post mortem com a sua avó e o marido desta, seu “avodrastro”. A sentença julgou                

procedente a ação e ficou configurada a multiparentalidade, já que foi mantido o nome da mãe                

biológica. Entretanto, o Tribunal reformou a sentença, pois entendeu que os interesses eram             



15 
 

meramente patrimoniais e que a habilitação do filho socioafetivo impediria o recebimento da             

herança pela mãe do ​de cujus ​(TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO, 2020). 

Em Goiás uma mulher ingressou com uma ação de reconhecimento de filiação            

socioafetiva ​post mortem ​em face dos herdeiros do seu irmão biológico. A autora alegou que               

desde que seus pais biológicos morreram ela foi criada pelo irmão como se filha fosse.               

Alegou inclusive que a sociedade não sabia que eles eram irmãos, que todos acreditavam que               

era uma relação paterno filial. O juiz, contudo, julgou improcedente a ação utilizando por              

analogia o impedimento do artigo 42, § 1º do ECA (TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE GOIÁS,               

2016).  

Neste caso acima o juiz afirmou que o reconhecimento da filiação socioafetiva            

tumultuaria as relações familiares, pois o irmão “PASSARIA A SER FILHO DESTE, NETO             

DE SEUS PAIS, BISNETO DE SEUS AVÓS, SOBRINHO DE OUTROS IRMÃOS,           

IRMAO DE SEUS SOBRINHOS” (TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE GOIÁS, 2016, p. 1173). 

A multiparentalidade pela existência de uma filiação socioafetiva entre irmãos ou           

entre avós e netos pode apresentar muitos desafios jurídicos pela fusão de papéis muito              

importantes na vida de uma pessoa. Contudo, nada impede que alguém entre com pedido              

nesse sentido e o juiz precisará decidir, já que a Constituição Federal prevê a inafastabilidade               

da jurisdição ​no artigo ​5º, inciso XXXV(BRASIL, 1988). 

Falando sobre a adoção de ascendentes e irmãos, Weber e Perico (2017, p. 12)              

explicam que o impedimento do ECA visa “proteger os interesses do adotando,            

principalmente da confusão psicológica e patrimonial”. Contudo, entendem que tal          

impedimento comporta exceções em casos muito específicos e bem fundamentados, nos quais            

não haja prejuízo para a criança ou adolescente.  

 

5.8. AUTORIDADE PARENTAL  

 

O artigo 1.636 do Código Civil determina que não haja interferência do padrasto/             

madrasta no exercício da autoridade parental pelos pais (BRASIL, 2002). Contudo, Borges            

(2018) entende que havendo o vínculo de filiação socioafetiva a autoridade parental ocorrerá             

naturalmente, desconsiderando o disposto no artigo acima. A autora inclusive defende a            

inconstitucionalidade do artigo 1.636 por violar o melhor interesse da criança, a pluralidade             

das formas familiares, entre outros princípios. 

Tramita no Senado o Projeto de Lei nº470 de 2013, denominado Estatuto das             

Famílias, que em seu artigo 90, §3º dispõe que "O cônjuge ou companheiro de um dos pais                 



16 
 

pode compartilhar da autoridade parental em relação aos enteados, sem prejuízo do exercício             

da autoridade parental do outro" (BRASIL, 2013). 

Por outro lado, Borges (2018) reconhece que o exercício da autoridade parental na             

multiparentalidade pode gerar diversos conflitos, principalmente quando todos os pais forem           

vivos e participativos na vida da criança ou adolescente.  

Franco, Magalhães e Feres-Carneiro (2018, p.167), discorrendo sobre violência         

doméstica e rompimento conjugal, comentaram que “A incerteza do papel parental do            

padrasto e a forma como a mãe das crianças o insere na dinâmica familiar podem gerar                

conflitos no cotidiano de famílias recasadas [...]”.  

Importante refletir sobre o exemplo de um casal que tem um filho e se divorciou,               

contudo, ambos os genitores continuaram exercendo as suas funções parentais. A genitora se             

casa novamente e a criança cria um vínculo de filiação com o cônjuge da sua genitora,                

posteriormente sua genitora se divorcia novamente. Nesse caso, a criança terá dois pais e uma               

mãe sendo que nenhum deles mantém o vínculo de conjugalidade.  

Ainda que tal situação possa ser complicada para os ex-cônjuges, todos           

continuarão tendo direitos e deveres com relação ao filho. Contudo, será necessário fazer             

ponderações à luz do melhor interesse da criança e adolescente. Limitar os direitos e deveres               

do pai socioafetivo simplesmente pelo fato de que este se divorciou da mãe seria criar a figura                 

de um "meio pai", o que seria inconstitucional (AZEVEDO, 2017). 

É importante que os pais tenham maturidade suficiente para entender que quando             

acaba a conjugalidade não acaba a parentalidade (seja ela biológica ou afetiva) e que o estado                

de filiação não pode ficar “à mercê da volatilidade dos relacionamentos amorosos” (STJ,             

2014). Diante disso, ainda que haja um distanciamento entre os pais e filhos, a filiação               

socioafetiva não pode ser desconstituída (SOUZA; BALLEN, 2018). 

 
 

6 CONCLUSÃO  
  

O objetivo deste trabalho foi analisar os reflexos jurídicos do afeto sob a             

perspectiva da multiparentalidade. Para isso, foram traçados objetivos específicos que foram           

respondidos da seguinte forma: 

Respondendo ao primeiro objetivo específico – explicar a evolução do Direito das            

Famílias – foi possível verificar que a família passou por diversas modificações ao longo da               

história. Anteriormente a família era constituída pelo casamento religioso entre homem e            
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mulher, com filhos biológicos. Atualmente, não há uma definição exata do que é família, já               

que ela existe e precisa ser respeitada nas suas múltiplas formas.  

Quanto ao segundo objetivo – verificar qual é o valor jurídico do afeto no Direito               

das Famílias – ficou evidente que a evolução do Direito das Famílias perpassou pelo              

reconhecimento do valor jurídico do afeto. Nesse sentido, o elemento central para a             

conformação das famílias atualmente não é mais o casamento, a religião, a verdade biológica              

ou o patrimônio; mas, sim o afeto existente entre os membros.  

Atendendo ao terceiro objetivo específico – expor a possibilidade do          

reconhecimento da filiação socioafetiva – constatou-se que a pluralidade dos arranjos           

familiares abriu espaço para o reconhecimento da filiação socioafetiva, tanto na esfera judicial             

quanto extrajudicial.  

O quarto objetivo específico foi analisar a possibilidade de cumulação entre o            

vínculo socioafetivo e o biológico. Nesse sentido, o STJ entende que não é necessário              

escolher entre um dos vínculos de filiação, podendo ser reconhecido tanto o vínculo             

socioafetivo quanto o biológico no registro civil. Contudo, ainda não há no ordenamento             

jurídico brasileiro uma lei dispondo especificamente sobre o tema.  

O último objetivo específico foi identificar os efeitos jurídicos do reconhecimento           

da multiparentalidade. Atendendo ao princípio da igualdade entre as formas de filiação,            

entende-se que se for reconhecida a multiparentalidade devem ser reconhecidos também todos            

os efeitos decorrentes da filiação. Entretanto, na prática ainda existem algumas situações            

desafiadoras para compatibilizar os diversos institutos do direito que foram criados pensando            

na filiação tradicional com as implicações do reconhecimento da multiparentalidade, tais           

como: extensão do parentesco, reconhecimento da multiparentalidade ​post mortem​, direito          

sucessório, responsabilidades do filho socioafetivo, quantidade de pais/mães, guarda e          

autoridade parental.  

A ausência de lei específica sobre a multiparentalidade gera desconhecimento por           

parte da sociedade e pode gerar decisões divergentes sobre o mesmo tema. Isso pode dificultar               

a concretização de direitos e causar insegurança jurídica. ​Em que pese a lei não ser a única                 

fonte do direito, ela é a principal e por isso confere maior segurança jurídica às relações.                

Importante destacar que a legislação deve acompanhar as transformações sociais.  

Nas decisões sobre multiparentalidade é muito comum a utilização de termos           

como afeto, amor, respeito, cuidado, entre outros. Contudo, tais termos são muito abertos e              

relativos, excedendo muitas vezes os limites de compreensão dos operadores do Direito.            

Diante disso, acredita-se que uma lei sobre a multiparentalidade pelo reconhecimento da            
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filiação socioafetiva deve, entre outras coisas, prever a obrigatoriedade da participação de            

uma equipe multidisciplinar para identificar se de fato existe um vínculo paterno/ materno             

filial entre os envolvidos ou se o pedido de filiação socioafetiva está sendo motivado por               

outros fatores.  

Não há como negar a importância dos provimentos do CNJ que buscaram facilitar             

o procedimento para o reconhecimento da filiação socioafetiva extrajudicial. Todavia,          

considerando que o reconhecimento da filiação é irrevogável, é necessário ter muita cautela             

para reconhecer a multiparentalidade nas demandas de famílias recompostas envolvendo          

menores. Isso porque, o pedido pode ser fruto de uma dificuldade dos envolvidos em separar               

a conjugalidade da parentalidade e futuramente pode acarretar prejuízos à criança ou            

adolescente, principalmente se houver um novo divórcio. É fundamental ter cautela para que a              

criança ou adolescente não fique com seu estado de filiação comprometido diante dos             

conflitos conjugais.  

Necessário também aprofundar os estudos sobre os conceitos de parentalidade e           

do papel do padrasto/madrasta para que seja possível analisar de maneira mais segura o limite               

de transposição da função de padrasto/madrasta para pai/mãe. O fato de enteados (as) e              

padrastos/madrastas nutrirem afeto e respeito, por si só, não significa que haja um vínculo              

paterno/materno filial.  

É essencial que outras áreas do conhecimento, como por exemplo, a psicologia, o             

serviço social e a educação ampliem as pesquisas sobre a multiparentalidade para auxiliar os              

magistrados na tomada de decisões e auxiliar as famílias nos desafios que advém da              

multiparentalidade e não podem ser resolvidos apenas pelo Direito.  

A existência da multiparentalidade exige dos pais e mães muita maturidade e            

muita prudência por parte dos magistrados para tomar decisões no sentido do melhor interesse              

da criança e do adolescente. Isso porque, se em situações “comuns” de um pai e uma mãe                 

muitas vezes já é difícil estabelecer um consenso, mais um pai ou mais uma mãe pode causar                 

ainda mais dificuldade prática para o exercício de direitos e deveres decorrentes da filiação. 

Apesar de todas as dificuldades práticas, entende-se que o reconhecimento da           

multiparentalidade foi muito importante para a evolução do Direito das Famílias, já que             

consagra a pluralidade dos arranjos familiares. Diante disso, as complexidades advindas da            

multiparentalidade não podem impedir o seu reconhecimento; pelo contrário, devem ser           

entendidas como desafios a serem superados. Para superação de tais desafios, é fundamental o              

fomento das discussões em âmbito acadêmico, social e legislativo. 
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